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LEI Nº 2654 DE 09 DE MARÇO DE 2005. 
(Autógrafo nº 157/04; Projeto de Lei nº 147/04, do Ver. Domingos dos Santos - PT) 

Dispõe sobre o acesso dos cidadãos aos 
processos e documentos na Administração 
Pública Direta, Indireta ou Fundacional. 

Jairo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal manteve e eu, promulgo nos termos 
do § 8ºdo artigo 40 da Lei Orgâni_c;a do Município, pro1I1ulgo a seguinte Lei: 

[ l 1: 

Artigo 1º - Qualquer cidadão_,tel:á_assegurado dirdi:to a informação e ao 
aco~panhamento. de papéis e proc_ess1os-qa 1Ad1~inistração Pú~1lica Municipal_ Direta, 
Indireta e Fundacional - ou de serviços prêst~dos por pessoas ou empresas particulares, 
no desempenho, de ativi?a~es pú~licas dele~a~as. . . i j_ . ~ 

Paragrafo Umco - Fica assegurado o s1g1lo na prestaç:ao de mfonnaçoes, nos 
limites fixados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município. 

'\ Ç\ f' · e 1 1• \ G 1 ! . o d" . ~ ! ""./ti'\, / > "' ) (, \., /' 1 1 d '. Artigo 2º - rre1to". a 11J1 ormaçao .e ;,.ao; acompanhamento e papeis e 
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processos compreende: 1 1 ' 1 
: i 

1 - O acesso à tramitação, conteúdo, prazos e decisõe.s de papéis e processos 
em que o solicitante figure como parte ou naqueles em que/se manifeste o interesse 
público ou difusq; /jl ,1 

li _-, e:-f~~e~imento de cópias de pap~isyPÇocess~s. _q~,.ªf~do ~olicitado, 
devendo para 1sso?Ji;s,ohc1tante recolher as taxas ex1g1das pela Adm1msq;açao Pubhca; 

III - ó· fufne'çirp.ento dos. horários e focais de-atenéliD:íé~\~'áo público, bem 
•'d,, - ! ' ' ' ':--- .-~.- ' - - - -. -

como da possibilidade · de-\ ~{sso~\: fé!efônico-: t~oirl"\<;\t:~ônico às informações ou 
acompanhamentos requisitados; .-- --- · 

IV - O fornecimento de outras infonnações adicionais, quando solicitadas, de 
acordo com as peculiaridades de cada situação, que possa viabilizar ou facilitar o acessG> 
dos requisitantes à defesa de seus interesses individuais, coletivos ou difusos. 
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Artigo 3° - Para os fins do disposto no artigo 2° desta Lei, o prazo para 
fornecimento das informações será de 10 (dez) dias úteis. · 

Artigo 4º - É de responsabilidade da Administração Pública ou do particular 
no desempenho de atividades públicas delegadas, manter atualizada a tramitação de 
papéis e processos, especialmente no sistema de acompanhamento informatizado, 
quando existente, disponibilizando-a de forma detalhada e precisa aos solicitantes, 
pessoalmente ou mediante qualquer meio de telecomunicação ou eletrônico em uso. 

Artigo 5º - Constitui responsabilidade do agente público ou do particular no 
exercício de atividades publicas delegadas zelar pela observância dos prazos, das normas 
procedimentais, bem como pelos horários e prestação de bom atendimento aos usuários. 

Artigo 6º - A recusa de informações e os.fo1Uecimentos de informações falsas 
ou que induzam os solicitantes a erros, a respeito-d~:Orientações procedimentais e 
andamento de papéis e processos, caracterizam falta grave dtj ]agente público ou do 
particular no exercício de atividades púbJicks !delegadas, punível ha forma da legislação 
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vigente, se provada a má-fé. '--· ~ r-·_, i 1 

' . 
Artigo 7° - A presente Lei será r~~lamentada por ato i~o Poder Executivo. 

A t. 8º A d L J - d L . i ! - d r 1go - s espesas com a execuçao esta e11correrao por conta as 
dotações orçamentárias próprias,'<Suplementadas se-necessária. 
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Artigo 9º - Esta Lei er\tra ém vig~r ~a d~t~ de sua pÚblicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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